
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Paulo 

ANO LXXIX ' - N.° 191 - TERÇA-FEIRA, 7 D E OUTUBRO D E 1969 PÁGINA 3 
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cão que 
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D E C R E T O - L E I D E 6 D E O U T U B R O D E 1969« 

Cria, como entidade autárquica, o Centro Estadual de Educação Tecnológica de 
sao Paulo e da providências correlatas 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso da atrihuí-
^ X ^ & t o n 2 o d C 0 A f 1 C T n e ? - V U ' 4 7 ' d e 7 Ü* f é v e " ^ < " * ^ D 6 9 . I h con ' : o 5 l . o , do art igo 2.o do A t o Ins t i tuc i ona l n. 5, de 13 de dezembro de 1968 

Decreta: ' 
de São p a « ír f ̂ « « f l ^ r o m ^ C - ' í a d ° 0 C e n t r ° ^ f a d u a l de Educação Tecnológica 
S i o ^ o m ^ ê f ^ V õ S S " ' P e r S O n a Ü d a d e ^ r í d i c a e Patrimônio pV 
n»t~.J~ L.W"- A a " t a i : q ? i a ° r a c r i ada terá vinculação admin i s t r a t i v a à S e -
c i e t a n a de Estado dos Negócios da Educação e f i nance i r a à da Fazenda . 
„ • J 2 ' ° ~ , ° C e n t r o gozará inc lus ive no que se refere a seus bens, rendas 
e serviços, das regalias, privilégios e isenções confer idos à Fa z enda E s t a d u a l 

,}%° 2 ° ~ ° C e n t J " ° Es t adua l de Educação Tecnológica de São P a u l o 
tem por f inal idade a articulação, a realização e o desenvolv imento d a educação 
tecnológica, nos graus de ensino médio e superior, devendo pa ra isso: 

I — i ncen t i va r ou m i n i s t r a r cursos de especial idades correspondentes 
as necessidades e características dos mercados de t raba lho nac i o 
n a l e regional , promovendo experiências e novas modal idades e d u 
cacionais, pedagógicas e didáticas, bem ass im o seu entrosamento 
com o t r aba lho ; 

II — f o rmar pessoal docente dest inado ao ensino técnico, em seus vários 
ramos e graus, em cooperações com as univers idades e ins t i tu tos 
isolados de ensino superior que m a n t e n h a m cursos correspondentes 
de graduação de professores; e 

III — desenvolver outras a t iv idades que possam con t r ibu i r pa ra a c o n 
secução de seus objetivos. 

§ 1.° — E n t r e outras medidas que v isem à articulação, à integração e 
ao desenvolvimento do ensino técnico, o Cen t ro promoverá ou realizará cursos , . 
proporcionará estágios, e executará programas que, nos var iados setores das a t i 
vidades produtivas, poss ib i l i tem aos traba lhadores , de qualquer idade ensejo p a r a 
c seu cont inuo aperfeiçoamento pro f i ss iona l e o ap r imoramento de sua formação 
cu l tura l , m o r a l e cívica. 

S 2.° — O Cent ro poderá celebrar convênios com as instituições de 
que trata o inc iso n deste art igo, v isando à utilização c o m u m de recursos humanos 
e materiais, destinados à educação tecnológica, b e m ass im com ent idades pr ivadas , 
naqui lo que se re f e r i r aos interesses recíprocos nesse mesmo setor. 

§ 3.° — A s at iv idades do Cent ro poderão i n c l u i r cursos exper imenta is , 
intermediários e outros permit idos pe la legislação em vigor, de acordo c o m as 
exigências da evolução d a tecnologia. 

Ar t i go 3.° — O Centro Es t adua l de Educação Tecnológica de São P a u l o 
ttrà u m Conse lho De l iberat ivo , constituído de 6 (seis) membros, designados pelo 
Uovernador, na f o rma da le i , pelo prazo de 4 (quatro) anos, p e r m i t i d a a recondução. 

§ l.o o Conse lho se reunirá o rd inar iamente pelo menos u m a vez por 
mes e ex t raord inar iamente sempre que convocado pelo Secretário d a Educação, 
r c r seu Presidente, ou pela m a i o r i a de seus membros. 

j 2.° — N o ato de designação dos membros do Conse lho sera índi-
c.aoo o seu Presidente. . . . 

§ 3.° — O Conselho de que t r a t a este art igo terá caráter eminen te 
mente especial izado e será integrado por pessoas de notória capac idade na.matéria 
re lac ionada com os objetivos da ent idade. . . . . .... -

5 4.o _ o s membros do Conse lho faraó j u s a gratificação, por sessão 
P que comparecerem, n a f o rma que fôr estabelecida por decreto. 

4 5 50 _ o Conselho deliberará c om a presença d a m a i o r i a de seus 
membros, cabendo ao Pres idente , além do seu, o voto de desempate. 

A r t i g o 4.° — Compete ao Conse lho De l ibe ra t i vo ; 
I — p ropor a estruturação dos cursos a se rem min is t rados , levando e m 

conto sua adequação às necessidades do mercado de " a b a l h o , 
aprovar propostas orçamentárias, p lanos de obras, projetos e a q u i 
sição de equipamentos; . . . ™ 

• aprovar contratos de serviços técnicos necessários ao Cent ro ou 
por éle prestados a terceiros; . . 
aprovar a contratação de pessoal docente e admin i s t ra t i v o , 

II — 

rn — 

V — propor a re forma dos Esta tutos ; 
VI — e laborar seu reg imento in t e rno ; e „ „ , T -

VII — p ra t i ca r os demais atos previstos neste decreto- le i e no r e g r a 
mento que fôr expedido. 

A r t i g o 5 . 0 —O Conse lho De l ibe ra t i vo submeterá; . 
I — os planos relat ivos ao func ionamento de cursos exper imenta is ae 

grau superior, ao Conse lho Federa l de Educação; _ 
II — os projetos relat ivos ao func ionamento de cursos exper imenta is « e 

g rau médio e de cursos superiores correspondentes às profissões 
reguladas em le i , ao Conse lho Es t adua l de Educação; 

III — os estatutos e os regimentos sujeitos à aprovação da autor idade 
federal ou estadual competente, n a f o r m a da legislação e m vigor, 
ao Secretário da Educação. 

? l . o — Os programas relativos a cursos comuns de g rau méó"/o ser&o 
submetidos pelo Conselho De l ibera t i vo à aprovação do Secretário da Educação. 

§ 2.0 — Os cursos não correspondentes a profissões reguladas po r l e i 
poderão ser min is t rados pelo Centro , n a fb rma do art igo 18 da L e i federal n . 
5 540, de 28 de novembro de 1968, med iante proposta do Conse lho De l ibe ra t i vo 
e aprovação do Secretário da Educação. 

A r t i g o 6.0 — O Cen t ro será d i r ig ido por u m Supe r in t enden t e de
signado pelo Gove rnador . 

§ l . o — A escolha do Super intendente deverá recair em pessoa pos
suidora de habilitação prof iss ional de nível universitário e de reconhec ida capa 
cidade em matéria de administração de empresas ou de entidades públicas. 

§ 2.0 — A competência, as atribuições e a remuneração do S u p e r i n 
tendente serão f ixados em regulamento . 

A r t i g o 7.o — O Cen t ro contratará, por prazo determinado, n a f o r m a 
d a legislação t raba lh i s ta u m Dire tor de Ens ino , c o m atribuições e salário estabe
lecidos po r decreto. 

A r t i g o 8.0 — Const i tuem rece i ta do Cen t ro Es t adua l de Educação 
Tecnológica de São P a u l o : 

I — subvenção a n u a l do Governo do Estado, sob a f o rma de dotações 
orçamentárias e créditos ad ic iona is ; 

II — contribuições dos Governos da União, dos Estados, dos Municí
pios, de Auta rqu ias e de Sociedades de que o Poder Público p a r 
t ic ipe como ac ion is ta ; 

i n — contribuições, f inanc iamentos e doações de entidades públicas ou 
empresas privadas, nac ionais , estrangeiras ou in te rnac iona is ; 

IV — rendas provenientes de serviços prestados a terceiros-
V — rendimentos de quaisquer outras moda l idades . 

A r t i g o 9.0 — A organização admin i s t r a t i v a do Centro Es tadua l de 
Educação Tecnológica será objeto de regu lamento . 

A r t i go 10 — O reg ime de t raba lho do pessoal, docente e a d m i n i s t r a 
t i vo que fôr admi t ido , será o d a legislação t r aba lh i s t a . 

A r t i g o 11 — O regulamento do Cen t ro Es t adua l de Educação Te c 
nológica de São P a u l o será submet ido pelo Conse lho De l ibera t i vo à aprovação 
do Governador , por intermédio do Secretário da Educação, dentro de 30 ( t r inta ) 
dias, contados a pa r t i r d a data de sua constituição. 

A r t i g o 12 — Compete ao p r ime i r o Conse lho De l ibera t i vo , des igna
do pelo Governador , propor todas as medidas que se t o rnarem necessárias ã i n s 
talação e ao func ionamento do C en t r o E s t a d u a l de Educação Tecnológica de 
São Pau lo e t omar d iretamente as que independam de atos tíe competência 
de outras autor idades. 

A r t i go 13 — F i c a aberto n a Secre tar ia da Fazenda , à mesma Se 
cretar ia , crédito especial até o l im i t e de N C r $ 100.000,00 (cem m i l cruzeiros n o 
vos) dest inado a atender aos encargos decorrentes d a execução deste decreto- le i . 

Parágrafo único — O crédito de que trata este art igo será coberto 
com a redução d a dotação cons ignada no Código L o c a l 102 — Serviço em Re 
gime de Programação Espec ia l — E lemento 4 .1 .2 .0 do orçamento vigente. 

A r t i g o 14 — Este decreto- le i entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 6 de outubro de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Luis Arrobas Martins, Secretário da F a z e n d a 
Antônio Barros de Ulhôa Cintra, Secretário d a Educação 
Dilson Domingos Funaro, Secretário de E c o n o m i a e P l a n e 

jamento 
Pub l i c ado n a Assessor ia Técnico-Legislativa, aos 6 de outubro de 1969. 

Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subst . 

São Pau lo , 6 de outubro de 1969. 

C C - A T L N . 179 
Senhor Gove rnador 

Tenho a h o n r a de submeter à a l t a consideração de Vossa Excelên
c i a o inc luso texto de decreto- le i , aprovado pe la Comissão Espec ia l in tegrada 
pelos Secretários d a Justiça, Fazenda , E c o n o m i a e P lane jamento , In te r io r e 
C a s a C i v i l , que cr ia , como ent idade autárquica, o Cent ro E s t a d u a l de E d u c a 
ção Tecnológica de São Pau lo . 

A m e d i d a consubstanc iada nesse projeto t em constituído p e r m a n e n 
te preocupação de Vossa Excelência, empenhado em to rnar efetivo u m dos ma i s 
caros desígnios de seu Governo , qua l o de proporc ionar aos trabalhadores , nos 
vários setores de at iv idades produt ivas, a opor tunidade de aperfeiçoamento p r o 
f i ss iona l em nível condizente com as necessidades determinadas pelo estágio de 
dsenvõlvimento j á a t ing ido pelo nosso Estado . 

P a r a a realização ôesse desiderato tornava-se indispensável c r i a r c o n 
dições básicas p a r a o desenvo lv imento de u m a tecnolog ia de reprodução a p r i 
m o r a d a e convenientemente d ivers i f icada, capaz de atender à demanda de u m a 
sociedade que evoluiu e, p r inc ipa lmente , à do nosso portentoso parque i n d u s 
t r i a l , que r ec l ama mão-de-obra a l tamente qua l i f i cada . 

f ropfie-se, soDrecuoc, Vossa Excelência a t a r e i a de pugna r por que se 
e l im ine , e m aome de nossas possibi l idades de progresso, a fa lsa imagem c a i n f e 
r i o r idade . c t raba lho técnico, pa ra exaltá-lo t o rnando-o ins t rumento de u m a eco
n o m i a que se quer sempre ma is desenvolv ida e fator da -en.pre m a i o r afirmação 
cio t r abamador nac i ona i . 

*azia-se, pois, necessário proceder à articularão do ensino técnico mé-
c i o com o super io i p rocurando novas direções pa ra este u l t imo a f im de adaptá-lo 
»0 preparo tecnológico d ivers i f i cado do ma i o r numero jjjssível de estudantes . 

Insp i rado nessas crjetrizes o projeto resu l tou úe acurados estudos sue 
f o ram determinados por Vossa Excelência, pr ime i ramente por meio d a instituição 
pe lo Decreto n.° 49.327 de 22 de fevereiro do ano t indo de u m G r u p o de T r a 
balho que sc i n c u m b i u do exame das condições de promoção do ensino tecuojo 
gico, pa ra depois const i tu i r , cem a Resolução n.° 2.227, de 9 de a b r i l do core 
rente ano, Comissão Espec ia l dest inada ao estudo da v iab i l idade da implantação 
de cursos superiores abrangendo ramos de ensino re lac ionados d i re tamente cota 
o nosso ' iesenvoiv imento tecnológico, tendo podido, a f ina i , contar , c om os j dÈ*-
tos e substancia is suplementos do colendo Conse lho E s t a d u a l de Educação.:: 

IS o true me cabe ass inalar , ao e n c a m i n h a r * Vossa Excelência» do m 
cJuso texto de de i r e to - l e i . 

Re i t e ro a Vossa Excelência os protestos de m e u profundo respectos-
José Henrique Turner, Secretário de Estado Chefe da Casa CíÃil 
A S u a Excelência o Senhor Douto r Rober to C o s t a de Ab r eu do 

Governado* ' do Estado de São P a u l o . 

D E C R E T O - L E I D E 2 D E O U T U B R O D E 1969 

Dispõe sobre a criação de cargos no Quadro da Secretaria da S.audt 
1'ttblica e providências correlatas. 

Retificação 
O n d e se lê: 
" A r t i g o 1.° — F i c a crie dos, n a P a r t e . . . . " 
I — toa Tabe la I: 
a ) 1 uma ) de D i re to r Técn ico . . . " 
L e i a - s e : 
" A r t i g o 1 ° — F i c a m criados n a Par t e 
1 — na Tabe la I: 
a) 1 (um) de Díreior Técnico . . . " 
O n d e se lê: 
" A r t i g o 3.° — Aos cargos . . . . nao ap l i ca o rasposto . . . 
L e i a - s e : „ • 
" A r t i g o 3.° — Aos ca rgos . . . , nao se ap l i ca > disposto . . . 
O n d e se ié: 
' A r t i g o 4.° — ," 
Parágrafo único ' 

2 . direção re lac ionada c o m . . . " 
Sbeia-se: 
" A r t i g o 4.° — 
Parágrafo único . . . . . . . . . . . . 

2 direção re lac ionadas com . . . " 
O n d e se lê: . . » 
" A r t i g o 8.° — Os cargos criaçaos por . . . 
L e i a - s e : „ 
" A r t i g o 8.° — Os cargos cr iados poi . . . 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O D E 6 D E O U T U B R O D E 1969 

Dá a denominação de •"Clodoaldo Portugal Caribe", a estabelecimento de ensino 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R f t , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando que Clodoaido Po r tuga l Ca r ibe tem*seu nome in t imamen te 
l igado ao Município de Mauá, do qua l recebeu o título de "Cidadão-de Mauá " ; 

Considerando que, não obstante ser f i lho do norte do país, f icou r a d i 
cado e m Mauá, cerca de 36 <tnos, tendo a c idade como seu segundo berço; 

Cons iderando suas inúmeras in i c i a t i vas nos vários campos d a a t i v i 
dade h u m a n a , sendo inc lus ive amigo das crianças, as quais aconse lhava no c u m p r i 
mento do dever, especialmente no cuidado e «mor às árvores; 

Cons ide rancc suas at iv idades beneméritas,, com as quais colaborou 
p a r a o engrandecimento e solução cos graves problemas do povo de Mauá; 

Decreta: 
Ar t i go 1.* — Passa a denominar-se G r u p o Esco la r "C l odoa ldo P o r 

tuga l C a r i b e " , o G r u p o Esco lar tíe V i l a B r a s i l , em Mauá. 
A r t i g o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio das Bande i rantes , 6 de outubro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Antonio, Barros de Ulhôa Cintra, Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 6 de outubro de 1969. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S .N.A« 


